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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

TERHAC.AP AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL TERRACAP
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Ouvidoría de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAT/DIRAF

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 28/201 8, QUE ENTRE SI I;AZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁ.NA DE BRASiLIA - TERJ{ACAP E RICARDO DE SOUZA LIMA
CAIAFA MIANUTENÇÕES E SERVIÇOS - ME, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANllIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -
TERRACAP, empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício
TERRACAP, nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n' 5350000034-8,
CNPJ n' 00.359.877/0001 -73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Presidente, JÜLIO CEGAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor,
casado, portador da Carteira de Identidade ng M7.470.861-SSP/MG e do CPF ne 058.768.636-70, pelo
Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da Carteira de
Identidade ng 999 1 56-SSP/MG e do CPF n1 273.3 1 9.206-00, e pelo seu Diretor de Administração e
Finanças, LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de
Identidade n' 1 .658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.82 1 .656-20, todos brasileiros, residentes e
domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica,
ANDREA SABOIA FONSECA, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do
CPF n' 909.438.05 1-04, residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força
do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 0078-DITES, datada de
18/06/2018, do Diretor Técnico, com amparo no Artigo 31, inciso "V" do Estatuto Social da
TERRACAP, item 6.1.2.1 da Norma Organizacional Do 8.1.1-C, e Edital de Licitação, mediante
Pregão Eletrânico n' 08/2018-CPLIC/TERRACAP, realizado de acordo com a Lei no 8.666/1993,
e de outro lado, RllCARDO DE SOUZA LAMA CAIAFA MANUTENÇOES E SERVIÇOS - ME --
inscrita no CNPJ sob o n' 1 1 .162.3 1 1/0001-73, com sede no SCIA, Quadra 14, Conjunto 08, Lote 03,
Parte B, Guará DF -- CEP 71 .250-040, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por RICARDO DE SOUZA LIMA CALARA, portador da Carteira de Identidade n'
2085733 SSP/DF e do CPF n' 004.458.801-12, tendo em vista o constante do Processo Administrativo
n' 001 1 1 -00001 1 57/201 8-88 -- SEI -- TERRACAP, resolvem firmar o presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEljiA Do Objeto

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
manutenção corretiva no sistema de sprinklers instalado no Estádio Nacional Mané Garrincha, em
Brasília-DF, para atender à exigência do Corpo de Bombeiros Militar do DF.

Parágrafo Primeiro Da Caracterização dos serviços

Os serviços a serem executados, bem como os produtos a serem fomecidos encontram-se especiHlcados
no Projeto Básico, anexo l do Edital e nos demais anexos deste Edital.

Parágrafo Segundo -- Os serviços ora contratados serão executados sob a forma de Empreitada por
Preço Unitário, conforme previsto no artigo 6', Inciso Vlll, da Lei n' 8.666/1 993.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá executar os serviços com estrita observância ao que
dispõe o Pregão n' 08/201 8, seus anexos, Termo de Referência elaborado pela GEREN/DITEC, sua
proposta, os termos deste contrato e os demais elementos constantes do Processo Administrativo ng
001 1 1-00001 1 57/201 8-88, que integram o presente instrumento, independentemente de transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA Da Obrigações das Partes

DA CONTRA:leDA

As obrigações da CONTRATADA são as especificadas no Prometo Básico e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da fomlalização do contrato, nos
termos do artigo 27 e seguintes da Lei ng 8.666/1 993, sob pena de rescisão do presente instrumento
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b) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões nos serviços, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato, a teor do que dispõe o artigo 65, parágrafo
primeiro, da Lei n9 8.666/1 993.

c) Responsabilizar-se pelas eventuais despesas com a execução do serviço contratado, qualquer que sda
o valora

d) Cumprir fielmente as condições e prazos do contrato, de forma que os serviços soam realizados com
esmero e perfeição, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

e) Arcar com eventuais prejuízos causados a TERRACAP ou a terceiros por ineficiência ou
irregularidade cometidas por seus empregados ou propostos, na execução dos serviços;

f) Comunicar à TERRACAP, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e a
execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias.

DA CONTRATANTE

As obrigações da CONTRATANTE são as especiHlcadas no Projeto Básico e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no serviço;

c) NotíHicar a CONTRAI.ADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

d) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRAÍA.DA;
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e) Indicar o executor do contrato

CLÁUSULA TERCEIRA -- Dos Prazos

O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação
do extrato contratual no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser prorrogado de acordo com o $ 1'
do artigo 57 da Lei ng 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro -- O prazo para execução dos serviços é de até 15 (quinze) dias, contados da data
de emissão da Ordem de Serviço, pela Diretoria Técnica -- DITEC.

Parágrafo Segundo -- O prazo de execução dos serviços poderá ser modiülcado mediante aprovação da
Diretoria Técnica da TERRACAP, desde que não implique na alteração de vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA -- Do Valor

O valor do presente contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

CLÁUSULA QUINTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste contrato são procedentes do orçamento da TERRACAP,
correndo à conta do Programa de Trabalho 23.122.6001.2990.3873 -- Manutenção dos bens imóveis da
Companhia Imobiliária de Brasília, Elemento 3390.39 Outros serviços de terceiros -- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA -- Do Pagamento

O pagamento será efetuado após a aprovação dos serviços contratados, de acordo com cronograma
físico-financeiro aprovado pelo executor do contrato, mediante crédito em conta corrente em nome da
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ou relevada a multa que porventura Ihe tenha sido aplicada nas hipóteses previstas neste contrato ou,
ainda, enquanto não tenha sido indenizado o dano porventura provocado pela CONTRATADA, nos
termos previstos no artigo 70 da Lei n' 8.666/1 993.

Parágrafo Nono -- Nestas hipóteses a TERRACAP efetuará a retenção/desconto do valor da multa na
seguinte ordem: 1) no valor da garantia depositada; 2) no valor das parcelas devidas à Contratada; e 3)
mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Parágrafo Décimo - SÓ será efetuado o pagamento de valores relativos aos serviços realmente
executados e comprovados, os quais devem estar devidamente especificados quantitativamente e
qualitativamente, não sendo admissível o pagamento de valores calculados com base em percentuais
incidentes sobre o custo total da obra ou serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTei.ATADA a recolher, como garantia da execução do objeto contratado importância
correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste contrato na assinatura deste instrumento em títulos
da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou em dinheiro mediante guia a ser fomecida pela
Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA da TERjtACAP.

Parágrafo IJnico - A garantia ora prestada pela CONTRAI.ADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, na
forma da lei, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA -- Do Recebimento

Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizadas e recebidas de acordo com o disposto na Lei n'
8 .666/1993 .

CLÁUSULA NONA Das Sanções Administrativas

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, serão aplicadas as
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sanções estabelecidas no Decreto n9 26.85 1/2006 e alterações posteriores, que regulamentou a aplicação
das sanções administrativas previstas na Lei na- 8.666/1 993.

Parágrafo União -- A critério da CONTRATIANTE, poderão, também, ser aplicadas as demais
penalidades a que se referem os artigos 81, 86, 87 e 88, e seus incisos e parágrafo, da Lei ng 8.666/1993

CLÁUSULA DECIMA -- Da Rescisão Do Contrato

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses autorizadas pelo artigo 79, inciso 1, da
Lei n1 8.666/1993, justificando o motivo e assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções estabelecidas neste contrato.

Parágrafo União O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos
artigos 77 e 78, Incisos l a XVll da Lei ne 8.666/1993, observadas as disposições do $ 2' do Artigo 79 da mesma lei

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Do Reconhecimento Dos Direitos Da TERRACAP

A CONTRATAM)A reconhece os direitos da TERRACAP em caso de rescisão administrativa prevista no
artigo 77, da Lei ng 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA Da Subcontratação

A Contratada poderá subcontratar outras empresas para a execução de serviços, desde que previamente
aprovadas pela CONTRATIANTE e que o montante correspondente e tais subcontratações não ultrapasse
o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. É vedada a subcontratação dos serviços
objeto de comprovação técnica (Decisão n' 3.417/201 5 TCDF).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA Direitos Patrimoniais
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A CONTRATADA cederá a TERRACAP os direitos patrimoniais concementes ao objeto do Contrato
na forma estabelecida no artigo 1 1 1 da Lei n9 8.666/1 993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Do Acompanhamento e da Fiscalização

A Temi-RACAP designará empregado e seu substituto que terão a incumbência de supervisionar,
fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato, na forma do artigo 67, caput, da Lei n'
8 .666/1993 .

CLÁUSULA

Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas ju
Lei n9 8.666/1993

11

Dos Casos OmissosDÉCIMA QUINTA

rídicas aplicáveis e S eciem especial, com a]
9

O presente contrato será publicado no
TERRACAP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- Do Foro

E competente o foro de Brasília, Distrito Federal
execução deste contrato.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Comb
Corrupção, no telefone 0800-6449060». Decreto n' 34.031, de 12 de dezembro de
2012

Da PublicaçãoCLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA uniic

Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade daera S S 1 11S

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes dal a C e eiri l S er

ate à
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P/ CONTRATANTE

fl l\ l/lb ftZJ]L V ILI/ \J l\

Presidente

CARLOS ANTONIO LEAL

Diretor Técnico

UIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA

Diretor de Administração e Finanças

/\NDREA SABOIA FONSECA

Advogada-Geral

JULIO CES EIS

L

P/CONTRATADA

RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1. LEONARDO JOSE MARTINS MENDES

9of lO

2. BRUNO DA SIL\K SANTOS

1 8/07/2018 09



SEI/GDF - 9671752 - Contrato https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao-documento.imprimia

W:\201 8\CONTR.'\:l'OS\DITEC\CONTRATO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
SPLINKRES. PROC 00111-00001157/2018-88 SEI TERRACAP

e

seio Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Souza Lama Caiafa, Usuário Externo, em
09/07/2018, às 11:37, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, Diretor(a)
de Finanças e Administração, em 09/07/2018, às 15:25, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTÕNIO LEAL - Matr.0002673-5, Diretor(a)
Técnico(a), em 11/07/2018, às 12:33, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015

Documento assinado eletronicamente por JULIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 11/07/2018, às 16:15,
conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 20].5, publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 201S.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA SABOTA FONSECA - Matr.0002485-6.
Advogado-Geral da Advocacia e Controladoría Jurídica, em 13/07/2018, às 12:09, conforme
art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br

/sei/controlador.externo.php?acao=documento.conferir&id.orgao.acesso.externo=O
verificador= 9671752 código CRC= 1682F37B.H»'
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